
      

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO 

 

EDITAL 

 
LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS 

OU SECÇÕES DE VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM 
 
 

FREGUESIA DE PONTÉVEL 

  

João Miguel Ferreira Heitor, Presidente da Câmara Municipal do Cartaxo faz público, nos termos 

dos n.ºs 1 e 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que as assembleias/secções 

de voto da Freguesia de Pontével iniciam as operações de votação a partir das 08.00 horas do dia 

18 de janeiro de 2026 nos seguintes locais: 

 

Secção de voto n.º 1 – Antiga Escola Primária de Pontével – Av. João de Deus 
do eleitor (-) Abel Fernando Calisto Gabirro, ao eleitor (-) Francisco Fernando Marques Luís 

  

Secção de voto n.º 2 – Antiga Escola Primária de Pontével – Av. João de Deus 
do eleitor (-) Francisco José Barreiro Crua, ao eleitor (-) Maria do Rosário Mendão Duarte Martins  

 

Secção de voto n.º 3 – Antiga Escola Primária de Pontével – Av. João de Deus 
do eleitor (-) Maria do Rosário Mendão Martins Gonçalves, ao eleitor (-) Zulmira Manuela Marques Franco da Costa 

 

Secção de voto n.º 4 – Escola Primária de Casais de Amendoeira 
do eleitor A– Abby Erika da Costa Batista Dieu, ao eleitor A– Vítor Manuel Pirralho dos Santos 
 

Secção de voto n.º 5 – Escola Primária de Casais Lagartos 
do eleitor L– Adelaide Albertina da Silva Pereira Martins, ao eleitor L- Zita Sanches Jorge 

  

Secção de voto n.º 6 – Escola Primária de Casais Penedos 
do eleitor P- Abel Ferreira Carvalho Coelho, ao eleitor P- Zulmira Amendoeira Gutierres da Costa 

 

Cartaxo, 03 de janeiro de 2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal  

 

João Miguel Ferreira Heitor 
 (assinatura e autenticação) 
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